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CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU 

PODER LEGISLATIVO 

CÃMARA MUNICIPAL DE GRAR 
RECEBIDO E1V1jj,22f7 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 02/2017 
DE 12 DE JUNHO DE 2017 

Concede o Título de Cidadão Gararuense ao 
Sr. José Antônio Lima Farias. 

A Cuiara Municipal de Gararu, resolve, na forma do Capítulo II, com fulcro nos 

seus artigos, pafágrafos e incisos da Resolução 03/2015 - Regimento Interno dessa Casa 

Legislativa, e eu Presidente; 

DECRETO: 

Art. 1' - Fica concedido o Título de Cidadão Gararuense ao Sr. José Antônio 
Lima Farias, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município. 

Art. 2° - A Câmara Municipal de Gararu, através da sua Mesa Diretora, tomará as 
providências cabíveis para outorga da presente horaria em Sessão Especial Solene. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de Vereadores 
de Gararu, em 12 de Junho de 2017. 

21k 
sue Oliveira 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o reconhecimento de uma pessoa que muito faz pela comunidade 

Gararuense. Por isso, por um dever de justiça, a Câmara de Gararu presta esta homenagem 

ao Senhor José Antônio Lima Farias pelos relevantes serviços prestados ao nosso município. 
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José Antônio Lima Farias 

Nasceu em 16 de setembro de 1974 na Cidade de Nossa 

Senhora das Dores/SE, filho de José Vieira de Farias e Margarida Souza 

Lima Farias, estudou até o ensino fundamental em sua cidade natal. É 

casado com Vanusia dos Santos Farias e pai de duas filhas Jessica dos 

Santos Farias e Mariana dos Santos Farias. 

É motorista com 20 anos de experiência, residente nesta cidade de Gararu desde 

20 de Janeiro de 2007, sendo o mesmo eleitor deste município, exercendo sua função de 

motorista na EMPRESA COOPETAJU. Sempre dedicado com seus passageiros, sempre com 

muito respeito e muita responsabilidade, transportando vidas do nosso querido município e 

demais. 
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